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I - RELATÓRIO 
 
 

O Projeto de Lei acima citado visa a autorizar o Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO a promover a 
alienação de imóvel que menciona. 

 
 
Examinado pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público e pela Comissão de Finanças e Tributação, foi por ambas aprovado. 
 
 
Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

em seu artigo 32, IV, alínea a, cumpre a esta Comissão de Constituição e 
Justiça e Cidadania pronunciar-se acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise. 

 
 
É o relatório. 

 
 
 
 



II - VOTO DO RELATOR 
 

A proposição atende aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
artigo 61, caput, da Carta Magna. 

 
A matéria orienta-se pelos princípios constitucionais da razoabilidade e 

da eficiência, conforme devem ser norteadas as proposições relacionadas 
com autorizações para alienação de bens públicos 

 
Obedecidos os requisitos formais, pode-se constatar que o projeto em 

exame não contraria preceitos ou princípios da Constituição em vigor.  Uma 
vez que a técnica legislativa e a redação empregadas afiguram-se 
adequadas, harmonizando-se à exigência constitucional do processo 
licitatório, preceituado pelo artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal e 
regulamentado pelo artigo 17, I, da lei 8.666, de 1993. 

 
Nada mais havendo que possa obstar sua tramitação nesta Casa, nosso 

voto é favorável à constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Decreto Legislativo no. 7.163, de 2007. 

 
Sala da Comissão, em      de                 de 2007. 
 
 
 
 

Deputado Alexandre Santos 
Relator 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


